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L * CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 22/05/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2026
PROCESSO INTERNO Nº 68/2026

EMENTA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA POR EMPREITADA GLOBAL DE
MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE
FILMAGEM, GRAVAÇÃO, CAPTAÇÃO DE ÁUDIO E IMAGEM, PRODUÇÃO AUDIOVISUAL
E DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS, DESTINADOS À COBERTURA DE EVENTO
INSTITUCIONAL ESPECÍFICO DE INAUGURAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRANSMISSÃO DE TV
DIGITAL COMPARTILHADA — ETTC, IMPLANTADA NO ÂMBITO DO PROGRAMA
BRASIL DIGITAL, VINCULADA À TV LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VOTUPORANGA/SP A SER REALIZADO NO DIA 26 DE MAIO DE 2026 À PARTIR DAS
10H NESTA CASA DE LEIS, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE LINK PARA TRANSMISSÃO OU
DISPONIBILIZAÇÃO DO CONTEÚDO EM CANAIS OFICIAIS DA CÂMARA.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-317268-1U8R2L-4V0E2O
22/05/2026 11:53:05
URGENTE
PODER LEGISLATIVO

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS – DFD 
 
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa especializada por empreitada global de materiais, mão de obra e 
equipamentos para realização de serviços de Įlmagem, gravação, captação de áudio e imagem, 
produção audiovisual e demais serviços correlatos, desƟnados à cobertura de evento insƟtucional 
especíĮco de inauguração da Estação de Transmissão de TV Digital ComparƟlhada — ETTC, implantada 
no âmbito do Programa Brasil Digital, vinculada à TV LegislaƟva da Câmara Municipal de Votuporanga/SP 
a ser realizado no dia 26 de maio de 2026 à parƟr das 10h nesta Casa de Leis, com disponibilização de 
link para transmissão ou disponibilização do conteúdo em canais oĮciais da Câmara. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação se jusƟĮca em razão da realização de evento insƟtucional de relevante interesse 
público, desƟnado à formalização e divulgação da inauguração da Estação Transmissora da Rede 
LegislaƟva em Votuporanga/SP, estrutura esta decorrente da implantação da TV LegislaƟva no Município. 

2.2. A solenidade contará com a presença de autoridades ligadas ao Ministério das Comunicações, à 
Câmara dos Deputados, ao Gabinete da Presidência da República, Assembleia LegislaƟva do Estado de 
São Paulo, Senado Federal e demais órgãos e insƟtuições envolvidas na viabilização da implantação da 
TV LegislaƟva, cuja estrutura foi recebida pela Câmara Municipal de Votuporanga no âmbito do 
Programa Brasil Digital. 

2.3. Trata-se de evento de caráter excepcional e insƟtucional, relacionado à entrega de infraestrutura 
pública de comunicação legislaƟva, com impacto direto na transparência, publicidade dos atos oĮciais, 
ampliação do acesso da população às aƟvidades parlamentares e fortalecimento da comunicação 
pública. 

2.4. Destaco que o contrato vigente com a empresa que atualmente já realiza referido serviço nesta Casa 
de Leis, não contempla eventos insƟtucionais. Dessa forma, mostra-se necessária a contratação de 
empresa especializada para a adequada cobertura audiovisual do evento, garanƟndo o registro 
insƟtucional, a preservação da memória administraƟva, a divulgação pública da solenidade e a 
possibilidade de uƟlização posterior do material nos canais oĮciais da Câmara Municipal. 

2.5. Por Įm, esƟma-se que referido evento durará aproximadamente 02 horas. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL – PCA 

3.1. A presente contratação não consta no Plano de Contratação Anual – PCA do exercício de 2026. 

3.2. A necessidade emergiu de demanda superveniente, idenƟĮcada a parƟr da comunicação oĮcial da 
entrega e inauguração da infraestrutura da TV LegislaƟva, recebida no âmbito do Programa Brasil Digital. 

4. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR 

4.1. A esƟmaƟva de valor da contratação será apurada por meio de pesquisa de preços a ser realizada 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e do Ato da Mesa regulamentador aplicável, mediante 
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consulta a fornecedores do ramo, tabelas de referência oĮciais ou similares e outros parâmetros 
admiƟdos pela legislação vigente. 

4.2. O valor esƟmado será indicado no Termo de Referência e nos demais documentos que instruirão o 
processo administraƟvo licitatório. 

5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO 

5.1. A execução do objeto deverá ter início imediato, após a assinatura do contrato (ou instrumento 
equivalente) e expedição da ordem de início dos serviços, observados os trâmites administraƟvos 
internos e a disponibilidade orçamentária. 

5.2. Importante destacar que referido evento se dará no dia 26 de maio de 2026 à parƟr das 10h nesta 
Casa de Leis. 

6. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A Įscalização da execução do objeto será exercida pelo servidor designado na forma da Portaria nº 
10, de 26 de janeiro de 2023, ou outro que venha a subsƟtuí-lo formalmente, conforme ato próprio da 
Presidência, em observância ao disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. ÁREA REQUISITANTE 

7.1. Secretaria AdministraƟva. 

8. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  

Nome: Maurilo Pimenta de Morais 
Matrícula: 49-3 
Cargo: Diretor AdministraƟvo 
E-mail: administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br 

9. DECLARAÇÃO: 
9.1. Declaro, para os devidos Įns, que as informações constantes neste Documento de Formalização de 
Demandas são verdadeiras e reŇetem a real necessidade desta unidade administraƟva, em 
conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eĮciência que 
regem a Administração Pública. 
 
Votuporanga/SP, 22 de maio de 2026. 
 
 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor AdministraƟvo - Matrícula nº 493/1 
Responsável pela elaboração do DFD 
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Documento elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos AdministraƟvos) e demais normas correlatas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 68/2026

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 22/05/2026
11:55:52

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: MAURILO PIMENTA DE MORAIS (13/07/2023 ~ 12/07/2026) | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP |
CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 54.232.189.113 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: MvrCKysVf3FbKmMD2x0sSA== | VALID_FROM: 2023-07-13 19:20:03 | VALID_TO: 2026-07-12 19:20:03 | FINGERPRINT:
49EB0752782B058B3E4972596D0431B687E50A5B | ISSUER: AC OAB G3 | RDN_ISSUER: /C=BR/O=ICP-Brasil/OU=ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL/CN=AC OAB G3 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
87B52A3EE77DC6CF0D6278C9535D6FE769E068D8 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROCESSO
INTERNO Nº 68/2026 - chave de acesso: PROTM-987140-8Z1P4L-5F2R2P, adicionado em
22/05/2026 às 11:53:43.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 68/2026, conforme
se depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº
68/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2026 em 22/05/2026
às 11:53:43.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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 Câmara Municipal de Votuporanga
PALÁCIO 8 DE AGOSTO

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita.

_________________________________________________________________________________________________________
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PORTARIA Nº 10, DE 26 de janeiro de 2023.

(DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS - GFC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando que o dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de 24 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor WILSON DA SILVA BORGES, Matrícula 52-3, para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos no âmbito do Poder Legislativo, conforme previsto no art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Art. 2º Ao servidor designado fica autorizado o pagamento da gratificação prevista na Lei 
Municipal nº 6.947, de 24 de janeiro de 2023.

Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57, de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 26 de janeiro de 2023.

DANIEL DAVID

Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 
de janeiro de 2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo
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A  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  DE
DIRETOR LEGISLATIVO)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE VOTUPORANGA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

Considerando a Resolução nº 01, de 24 de janeiro de
2023;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear o servidor  LUCAS DA SILVA,  RG.  Nº

29.XXX.XX5-3, CPF. Nº 21X.XXX.XXX-78, para a Função de
Confiança  de  Diretor  Legislativo,  do  Quadro  de  Pessoal  da
Câmara Municipal, a partir de 26 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal  de Votuporanga, 26 de janeiro de
2023.

DANIEL DAVID
Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de
2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10, DE 26 de janeiro de 2023.

(DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS
-  G F C  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE VOTUPORANGA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

Considerando que o dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de
24 de janeiro de 2023,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica designado o servidor  WILSON DA SILVA

BORGES,  Matrícula  52-3,  para  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução dos contratos no âmbito do Poder  Legislativo,
conforme previsto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133 de
1º  de  abril  de  2021  -  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos.

Art.  2º  Ao  servidor  designado  fica  autorizado  o
pagamento  da  gratificação  prevista  na  Lei  Municipal  nº
6.947,  de  24  de  janeiro  de  2023.

Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57,
de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal  de Votuporanga, 26 de janeiro de
2023.

DANIEL DAVID

Presidente
LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de
2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

...........................................................................................................
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PORTARIA 10-2023 - DESIGNAÇÃO DE
GESTOR E FISCAL, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROCESSO INTERNO Nº 68/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
68/2026 em 22/05/2026 às 11:54:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 68/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 22/05/2026 às 11:55:40.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
DAR ANDAMENTO À CONTRATAÇÃO DE CARÁTER PRIORITÁRIO EM RAZÃO DO
EXÍGUO TEMPO - EVENTO A SER REALIZADO NO DIA 26/05/2026 ÀS 10H

PENDENTEWILSON DA SILVA BORGES

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 22 de maio de 2026.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento CONVITE, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 68/2026 foi aditado
ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2026 em 22/05/2026 às 11:58:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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 Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA E DA  

COMPATIBILIDADE DO VALOR PROPOSTO 

Proc AdminisraƟvo: 68/2026 

 

A escolha da empresa V1 Produção de Vídeos Ltda. para a prestação dos serviços de Įlmagem, 
gravação, captação de áudio e imagem, produção audiovisual e demais serviços correlatos para 
o evento insƟtucional de inauguração da Estação Transmissora da Rede LegislaƟva/TV LegislaƟva 
da Câmara Municipal de Votuporanga jusƟĮca-se pela compaƟbilidade técnica entre a demanda 
pretendida e os serviços atualmente prestados pela referida empresa no âmbito desta Casa 
LegislaƟva. 

A empresa V1 Produção de Vídeos Ltda. mantém contrato vigente com a Câmara Municipal de 
Votuporanga, cujo objeto compreende a prestação de serviços de Įlmagem, gravação, 
produção, edição em áudio e vídeo para transmissão ao vivo das sessões ordinárias, 
extraordinárias e solenes da Câmara Municipal. O contrato vigente contempla, ainda, a 
captação de imagens e áudios, edição ao vivo, disponibilização de conteúdo para transmissão 
simultânea, uƟlização de equipamentos próprios e equipe técnica especializada para 
atendimento das demandas insƟtucionais da Câmara. 

Além disso, a contratada já possui conhecimento prévio da estrutura İsica, técnica e operacional 
da Câmara Municipal, bem como dos sistemas de áudio, vídeo, transmissão, captação de 
imagem, geração de caracteres e demais roƟnas necessárias à adequada cobertura audiovisual 
dos atos insƟtucionais realizados no âmbito do LegislaƟvo Municipal. 

Registra-se, ainda, que a empresa mantém estrutura técnica regularmente disponibilizada para 
a prestação semanal dos serviços relaƟvos às sessões ordinárias, inclusive com equipamentos de 
Įlmagem, captação de áudio, transmissão e demais itens correlatos, instalados ou organizados 
em espaço desƟnado à execução dos serviços. Tal circunstância permite maior agilidade, 
segurança operacional e redução de custos de mobilização para atendimento da presente 
demanda especíĮca. 

A contratação da V1 Produção de Vídeos Ltda. mostra-se, portanto, adequada e vantajosa à 
Administração, considerando que a empresa já dispõe dos meios técnicos, equipamentos, 
equipe capacitada e conhecimento da dinâmica insƟtucional da Câmara Municipal, fatores que 
contribuem para a execução eĮciente do serviço, especialmente diante do caráter pontual, 
especíĮco e insƟtucional do evento. 

O evento a ser coberto possui relevância pública, por tratar da inauguração da Estação 
Transmissora da Rede LegislaƟva/TV LegislaƟva em Votuporanga/SP, decorrente da implantação 
da Estação de Transmissão de TV Digital ComparƟlhada — ETTC, recebida no âmbito do 
Programa Brasil Digital. A solenidade representa marco insƟtucional relevante para a ampliação 
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 Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 
da transparência, da publicidade dos atos legislaƟvos e do acesso da população às aƟvidades 
parlamentares. 

Ressalta-se que a presente jusƟĮcaƟva não se fundamenta em exclusividade de mercado, mas 
na compaƟbilidade do serviço, na experiência prévia da empresa junto à Câmara Municipal, na 
economicidade decorrente da estrutura já existente e na conveniência administraƟva de se 
aproveitar a capacidade técnica já instalada para atendimento de demanda pontual, especíĮca 
e de curta duração. 

Quanto ao valor proposto, registra-se que a importância de R$ 576,00 mostra-se compaơvel e 
proporcional à natureza pontual da demanda, considerando tratar-se de serviço audiovisual 
especíĮco, com duração esƟmada de aproximadamente 02 horas, desƟnado à cobertura de 
evento insƟtucional de relevante interesse público. 

A aferição de preços para serviços dessa natureza apresenta parƟcularidades, uma vez que a 
operacionalização da prestação envolve variáveis técnicas e circunstanciais que diĮcultam a 
obtenção de parâmetros plenamente similares em bancos de preços, contratações públicas 
disponíveis ou pesquisas no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP. Entre tais 
variáveis, destacam-se a estrutura já mobilizada, os equipamentos uƟlizados, a equipe técnica 
envolvida, a captação de áudio e imagem, eventual transmissão ou disponibilização em canais 
insƟtucionais, o tempo de deslocamento, a preparação prévia, a complexidade do ambiente e as 
condições especíĮcas do evento. 

Dessa forma, eventual pesquisa de preços em bancos públicos pode apresentar contratações 
apenas parcialmente semelhantes, sem reŇeƟr, com precisão, as condições concretas da 
presente demanda, especialmente por se tratar de cobertura audiovisual insƟtucional, pontual, 
em ambiente legislaƟvo, com necessidade de integração à estrutura técnica já existente na 
Câmara Municipal. 

Embora a presente contratação seja autônoma e instruída por contratação direta, mediante 
dispensa simpliĮcada, nos termos do Ato nº 14/2026, observa-se que o valor apresentado 
guarda coerência com os parâmetros praƟcados pela própria Administração em serviços da 
mesma natureza, uma vez que a empresa V1 Produção de Vídeos Ltda. já presta serviços de 
Įlmagem, gravação, captação de áudio e imagem, produção e edição audiovisual à Câmara 
Municipal, no âmbito de contrato vigente desƟnado às sessões ordinárias, extraordinárias e 
solenes. 

Ressalta-se que a referência ao contrato atualmente manƟdo com a empresa é uƟlizada apenas 
como elemento auxiliar de aferição da razoabilidade e compaƟbilidade do preço, sem 
caracterizar aditamento contratual, sem vincular a presente contratação ao referido ajuste e sem 
prejuízo da instrução própria da dispensa simpliĮcada. 

Assim, entende-se jusƟĮcada a contratação direta da empresa V1 Produção de Vídeos Ltda., por 
meio de procedimento simpliĮcado de dispensa de licitação, nos termos do Ato nº 14/2026, para 
atendimento de demanda pontual, especíĮca, de pequeno valor e baixa complexidade técnica, 
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 Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 
vinculada ao evento insƟtucional de inauguração da Estação Transmissora da Rede LegislaƟva/TV 
LegislaƟva da Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 

 

Votuporanga, 22 de maio de 2026. 

 

 

 

Wilson da Silva Borges 

OĮcial de Compras, Arquivo e Patrimônio 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA
CONTRATADA E DO VALOR PROPOSTO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 68/2026 foi aditado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2026 em 22/05/2026 às 12:50:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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ATO Nº 14, DE 30 DE ABRIL DE 2026. 
 

(DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO SIMPLIFICADO PARA 
AQUISIÇÕES DE BENS E CONTRATAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE PEQUENO VALOR, NO ÂMBITO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS) 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece 

normas gerais de licitações e contratos administrativos no âmbito da Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO os princípios que regem as contratações públicas previstos no art. 5º da 

Lei nº 14.133/2021, especialmente os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, 
economicidade, transparência, razoabilidade e proporcionalidade; 

 
CONSIDERANDO que o art. 72 da Lei nº 14.133/2021 estabelece os elementos mínimos de 

instrução das contratações diretas, admitindo-se a adoção de procedimentos proporcionais à 
complexidade e ao valor da contratação; 

 
CONSIDERANDO que o art. 95 da Lei nº 14.133/2021 autoriza que, nas contratações de 

pequeno valor e baixa complexidade, o instrumento contratual seja substituído por nota de 
empenho, autorização de fornecimento, ordem de serviço ou instrumento equivalente; 

 
CONSIDERANDO que o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da Constituição Federal, 

impõe à Administração Pública o dever de atuar com qualidade, economicidade e orientação a 
resultados, em consonância com os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021; 

 
CONSIDERANDO que a doutrina especializada em Administração Pública tem destacado a 

necessidade de evitar formalismos excessivos nos processos de contratação, privilegiando uma 
atuação administrativa orientada a resultados, com adoção de procedimentos proporcionais à 
complexidade da contratação, visando à racionalização dos processos administrativos e à 
adequada gestão dos recursos públicos; 

 
CONSIDERANDO que as aquisições de pequeno valor destinadas à manutenção rotineira 

das atividades administrativas apresentam baixa complexidade técnica e reduzido impacto 
financeiro; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior celeridade, padronização e eficiência 

aos processos administrativos, sem prejuízo da observância dos mecanismos de controle interno e 
da transparência dos atos administrativos; 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Câmara Municipal de Votuporanga, o procedimento 

administrativo simplificado para aquisições de bens e contratações de serviços de pequeno valor 
destinados ao atendimento de demandas imediatas, eventuais e de baixa complexidade. 

 
Art. 2º O procedimento administrativo simplificado poderá ser utilizado para 

contratações de pequeno valor, observado o limite aplicável às hipóteses previstas no art. 75, 
incisos I e II, c/c art. 95, §2º, da Lei nº 14.133/2021, conforme valores atualizados pela legislação 
federal vigente. 

 
Art. 3º Poderão ser realizadas por meio do procedimento simplificado, entre outras: 
 
I – aquisição de materiais de expediente e consumo em geral; 
 
II – pequenos reparos e serviços de manutenção predial, elétrica, hidráulica, pintura, 

serralheria e similares; 
 
III – reposição de peças e componentes; 
 
IV – serviços eventuais de baixa complexidade técnica; e 
 
V – outras despesas de pequeno vulto necessárias à manutenção e ao funcionamento das 

unidades administrativas. 
 
Art. 4º O processo administrativo simplificado de que trata este Ato deverá ser instruído 

com os elementos mínimos necessários à contratação direta, em observância ao disposto no art. 
72 da Lei nº 14.133/2021, contendo, no que couber: 

 
I – Documento de Formalização da Demanda (DFD) simplificado ou solicitação 

equivalente; 
 
II – justificativa da necessidade da contratação; 
 
III – pesquisa de preços, com indicação da estimativa de valor, realizada de forma 

simplificada; 
 
IV – indicação da dotação orçamentária; 
 
V – justificativa da escolha do fornecedor, quando aplicável; 
 
VI – autorização da autoridade competente para a contratação; e 
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VII – documentação de habilitação mínima adequada ao risco da contratação, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

 
Art. 5º Nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021, as contratações poderão ser 

formalizadas por meio de: 
 
I – instrumento contratual simplificado; 
 
II – nota de empenho; 
 
III – autorização de fornecimento; 
 
IV – ordem de serviço; e 
 
V – outro instrumento equivalente. 
 
Art. 6º É vedado o fracionamento de despesas com o objetivo de enquadramento 

indevido nos limites estabelecidos neste Ato, nos termos do art. 75, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Art. 7º As contratações realizadas com fundamento neste Ato deverão observar, sempre 

que possível, o Plano de Contratações Anual (PCA) da Câmara Municipal de Votuporanga, em 
conformidade com o princípio do planejamento previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 
§1º As demandas de pequeno valor de caráter recorrente deverão ser previamente 

estimadas e registradas no PCA, de forma consolidada, como medida de racionalização 
administrativa e prevenção ao fracionamento de despesas. 

 
§2º As demandas eventuais, imprevisíveis ou de natureza emergencial poderão ser 

realizadas independentemente de previsão específica no PCA, desde que devidamente justificadas 
no processo administrativo. 

 
§3º A utilização do procedimento simplificado não autoriza a fragmentação indevida de 

contratações que, pela sua natureza ou habitualidade, devam ser planejadas e executadas por 
meio de procedimento ordinário. 

 
Art. 8º A instrução dos processos de contratação de que trata este Ato será realizada, 

preferencialmente, por meio do sistema de controle digital “E-Cam” ou outro que venha a 
substituí-lo de processos administrativos, que registra o fluxo eletrônico de documentos, de modo 
a proporcionar padronização. 

 
§1º O sistema deverá assegurar o registro dos atos praticados, a rastreabilidade das 

informações e a transparência dos procedimentos administrativos. 
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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§2º As aquisições poderão ser realizadas de forma individualizada conforme a demanda 
das unidades administrativas, observados os limites estabelecidos neste Ato e a vedação ao 
fracionamento de despesas. 

 
Art. 9º Nas contratações realizadas com fundamento neste Ato, a divulgação prévia da 

oportunidade de contratação para recebimento de propostas adicionais, prevista no art. 75, §3º, 
da Lei nº 14.133/2021, poderá ser realizada de forma simplificada. 

 
§1º A divulgação de que trata o caput poderá ser excepcionalmente dispensada, desde 

que devidamente justificada no processo administrativo, com indicação das circunstâncias fáticas 
e jurídicas que demonstrem a sua inadequação ou inviabilidade, devendo evidenciar, no mínimo: 

 
I – a urgência da contratação ou risco de prejuízo à Administração; ou 
 
II – a inexistência de ganho efetivo de competitividade com a divulgação; e/ou 
 
III – as características do mercado fornecedor ou a restrição de potenciais interessados. 
 
§2º A ausência de divulgação, sem a devida justificativa, poderá ensejar a nulidade do 

procedimento e a responsabilização dos agentes públicos envolvidos, nos termos da legislação 
aplicável. 

 
§3º A simplificação prevista no caput não afasta a necessidade de realização de pesquisa 

de preços, ainda que de forma simplificada, nem a devida motivação administrativa. 
 
§4º A urgência prevista no inciso I deste artigo, a contratação poderá ser realizada via 

adiantamento, respeitando as demais legislações em vigor. 
 
Art. 10. Nas contratações realizadas com fundamento neste Ato, compete ao setor 

responsável pelas compras: 
 
I – instruir o processo administrativo; 
 
II – realizar a pesquisa de preços; 
 
III – providenciar os registros no sistema informatizado; e 
 
IV – encaminhar para autorização da autoridade competente. 
 
§1º Fica dispensada a manifestação prévia da Procuradoria Legislativa e da Unidade de 

Controle Interno, em razão da baixa complexidade e do reduzido valor das contratações. 
 
§2º A manifestação poderá ser solicitada sempre que a natureza do objeto, a 

complexidade da contratação ou a existência de dúvida jurídica relevante assim o justificarem. 
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§3º A dispensa de manifestação não afasta a responsabilidade dos agentes públicos pela 

regular instrução do processo e pela observância da legislação vigente. 
 
Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Câmara Municipal, 

observada a legislação vigente. 
 
Art. 12. Fica revogado o Ato da Mesa Diretora nº 11, de 9 de abril de 2024. 
 
Art. 13. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de Votuporanga, 30 de abril de 2026. 

 
 

DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º SECRETÁRIO 

 
Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da Câmara, aos 30 de abril de 2026. 

 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ATO Nº 14-2026 -DISPENSA PEQ VALOR
-SIMPLIFICADA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROCESSO INTERNO Nº 68/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
68/2026 em 22/05/2026 às 12:52:06.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
Rua Venezuela, 3819 
49677917/0001-14 Exercício: 2026 
Emissão: 25/05/2026 Página 1 
 

 
 
Ao 
Exmo(a). Sr(a). Presidente da Câmara 
 
REF.: Processo Administrativo 68/2026 
         Processo Interno 68/2026 
  
  
   Prezado(a) Senhor(a): 
  
  
   Informo que tal procedimento atende o Plano Plurianual, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, 
exercício 2026. 
  
   Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para 
efeito de disponibilidade quanto a limites para  processos de licitação 
pública. O saldo existente, apurado nesta  data, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 
 

 
Código da Ficha : 13 
Órgão : 01 CAMARA MUNICIPAL 
Unidade : 01 CAMARA MUNICIPAL 
Dotação : 01.122.0001.2118.0000 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
Saldo Orçamentário : R$ 186.732,72 
CENTO E OITENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E TRINTA E DOIS 
REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS 
 Atenciosamente, 
 
 

 
 

Antonio Luis Molina 
Assessor  Coordenador Técnico da Administração 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 68/2026

ANTONIO LUIS MOLINA 25/05/2026
10:10:22

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: ANTONIO LUIS MOLINA:08737962841 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE:
Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis
Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 54.232.189.113 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ak4nRpW714FpaQ==
| VALID_FROM: 2025-12-18 18:48:14 | VALID_TO: 2026-12-18 18:48:14 | FINGERPRINT:
C78537481656082EA9F229A22AA37917ABF86C2A | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC
SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
A4C1D9721B756DD9628A9D34461B027E5218B1ED | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DOTACAO
ORÇAMENTARIA - chave de acesso: PROTM-987575-6Z4Z1E-2R7P4E, adicionado em 25/05/2026
às 10:09:59.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento DOTACAO ORÇAMENTARIA, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº
68/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2026 em 25/05/2026
às 10:09:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ANTONIO LUIS MOLINA
ASSESSOR COORDENADOR TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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1- SEGURIDADE SOCIAL:  
        https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

     Resultado: ( X   ) Nada Consta   (    ) Positiva c/efeitos Negativo      (    ) Positiva  
 

        
 

2- TRABALHISTA:         
                                                                                                                                    
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces 
                                                                                                                                    
Resultado: (  X  ) Nada Consta   (    ) Positiva c/efeitos Negativo      (    ) Positiva  

 

 
         

3- (Ceis)-/ CNEP:   
  https://certidoes.cgu.gov.br/ 
     Resultado: ( X ) Nada Consta   (      ) Positiva c/efeitos Negativo     (      ) Positiva  

 

 
        

 

 4- PM  - Votuporanga -    (SERVIÇOS) 
                                           
https://web.votuporanga.sp.gov.br/app/pages/certidao/negativa-debito                                                          
      
Resultado: (       ) Nada Consta   (      ) Positiva c/efeitos Negativo      (      ) Positiva   
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 68/2026

WILSON DA SILVA BORGES 25/05/2026
11:28:48

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
54.232.189.113 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: YQElAQhZZds= | VALID_FROM: 2025-01-08 18:41:00 | VALID_TO:
2028-01-08 18:41:00 | FINGERPRINT: 2B6B5EAE9F4FAAE459BE72D05A3772B1283A2507 | ISSUER: AC SOLUTI Multipla v5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=AC SOLUTI v5/CN=AC SOLUTI Multipla v5 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
326C16533A59CB00EC13BF112F8138FB7C760B33 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
REGULARIDADE FISCAL - TRABALHISTA -COMPILADO - - chave de acesso:
PROTM-987683-6R3J4P-7F5E1F, adicionado em 25/05/2026 às 11:26:58.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento REGULARIDADE FISCAL - TRABALHISTA
-COMPILADO -, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROCESSO INTERNO Nº 68/2026 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
68/2026 em 25/05/2026 às 11:26:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
                       PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2026 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, DANIEL DAVID, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, AUTORIZA a presente CONTRATAÇÃO. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

OBJETO:  Contratação de serviços de filmagem, gravação, produção audiovisual e demais serviços correlatos 

para cobertura de evento institucional. 

EMPRESA(S): Conforme quadro a seguir. 

Empresa: V1 Produção de Vídeos Ltda. – CNPJ- 24.666.272/0001-93 

Especificação e quantitativos: A demanda compreende a cobertura de 01 evento institucional, com duração 

aproximada de 02 horas, conforme necessidade da Administração: 

a) captação de imagens e áudio do evento; 

b) filmagem dos pronunciamentos e atos institucionais; 

c) registro das autoridades presentes; 

d) cobertura da cerimônia de inauguração; 

e) eventual transmissão ou disponibilização do conteúdo em canais oficiais da Câmara; 

f) entrega do material gravado em arquivo digital para fins de arquivo, divulgação e preservação institucional. 

Valor Total: R$ 576,00 

Diante do exposto, DETERMINO que a(s) empresa(s) seja(m) convocada(s) para assinatura do Contrato (ou 

instrumento equivalente, conforme o caso) a ser celebrado entre as partes, bem como seja realizada a 

publicação deste Termo de Autorização para contratação do objeto no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência. 

 

Votuporanga, 25 de maio de 2026. 

 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 68/2026

DANIEL DAVID 25/05/2026
13:21:01

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.234 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTORIZAÇÃO
DA CONTRATAÇÃO DIRETA -FIMAGEM-GRAVAÇÃO EVENTO - chave de acesso:
PROTM-987717-1L3Z7I-5Q4J5P, adicionado em 25/05/2026 às 11:29:28.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 25 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
-FIMAGEM-GRAVAÇÃO EVENTO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 68/2026 foi aditado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2026 em 25/05/2026 às 11:29:28.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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